
PROJETO DE LEI Nº 224, DE 2019
Classifica Mesópolis como Município de Interesse Turístico.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Mesópolis.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Mesópolis, conhecida como Rio Grande de Oportunidades, é banhada pelos rios Grande, Ribeirão Arara e Arrancado, Tanquinho, Mandacari, Córrego do Cavalinho e Córrego do Meio.

Após a construção da barragem Água Vermelha, a paisagem de Mesópolis mudou. Hoje, com uma grande concentração de água, Mesópolis recebe muitos turistas que usufruem da Praia Municipal, à margem do Rio Grande. O local conta com quiosques, minicampo, lanchonete, restaurante, quadra de areia, rampa para entrada de barco e ranchos.

O Centro de Convenções também está localizado na Praia Municipal e lá são realizados os eventos festivos do município.

Outro atrativo natural é o Pontal do Rio Grande, local de paisagem privilegiada com água cristalina e fauna e flora típicas da região.

O Bairro Rural Aldeia é um típico vilarejo rural com grande potencial turístico a ser desenvolvido.

Na área gastronômica, está o casal Nelson e Maria Martins que produzem de forma artesanal a mais famosa geleia de mocotó da região, uma receita que está na família a mais de 30 anos.

A geografia de Mesópolis e as formações geológicas de basalto favorecem a formação de corredeiras nas proximidades do município. A Corredeira do Arara é uma delas, possui água cristalina e é protegida por uma grande área de mata nativa.

Mais um atrativo natural de Mesópolis é a Lagoa da Olaria, local propício para a prática de esportes náuticos .

Entre os eventos realizados em Mesópolis estão a tradicional Cavalgada, Forró de Terceira Idade, Festival de Violeiros, Festa de Peão e o evento náutico EcoAção, encontro com o objetivo de promover a limpeza do rio.

Com o objetivo de incrementar o turismo de Mesópolis, em consonância com a justa solicitação que nos foi feita pelo Prefeito Leandro Aparecido Polarini, propomos a sua classificação como Município de Interesse Turístico.
Sala das Sessões, em 19/3/2019.
a) Carlão Pignatari - PSDB

